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FUNDo MUNtctPAL oe seúor

PREGÀo ELE'!'RôNtco N" oo7/2023

PRocESSo LlctrATóRlo N" oo7/2023

CONTRATO FMS N." 069/2024. OUE EII/IRE SI CEIEBRAM O FUNDO

MUNtctpAL DE 
'AúDE 

oE cHÀ âRANDE E A EMPRESÁ anúnetcn
FAMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSP'IÁTÁRES E'REI'
ME PÁRÁ OS F'A'S QUE SE ESPEC'FICA.

Aos 09 (nove) dias do mês de abril de 2024, de um lado o FUNDO MUNICIPAL of slÚoe DE CHÃ GRANOE com sede e

foro em Pemambuco, localizada à Avenida Vinte de Dezernbro, 145 - Centro - Chã Grande - PE, inscrrto no CNPJ sob o no

08.625.í67/000í-50, neste ato representado pelo seu Gestor e Secretário de Saúde Sr. Jairo Amorim Paiva. brasileira.

casado, @rretor de imóveis, nomeado oor meio da Porteria N" 285/20'17 datada em 01/08/2017. portador da Carteira de

ldentidadê No 1.826.812SSP/PE, CPF nc 353.431.684-34, no uso da atribuiçâo que lhe confere o oR|GINAL, neste ato

denominado simplêsmente CONTRATANTE, e a empÍesa Cirúrgica Famed DistribuidoÍa de Produlos Hospitalares Eirêli

ilE, inscrita no CNPJ sob o n" í0.978.106/0001.18. estâ|,êlecida à Rua Arezzo, S/N. Loja 2 - Loteamento Rosa D ltália -
Ouadra l- Agamenon Magalhâes - Lote 3/A - lgarassu/PE - CEP: 53640-146. Fone: (81) 4100.1474 e-mail:

licitacao.cirurgicafamed@gmail.com, neste ato rêpresentada por seu Reprêsentante Legal. Sr. Lindemberg Cavalcanti

Laurentino, portador da Cartoira de ldentidade N0 4.280.763, expedida pelâ Secretaria de Deíesa Social do Estado de

Pêmambuco, CPF/MF No 009.338.944-22 doravante denominada CONTRATADA, pactuam o presente Contrato, cula

cêlebÍaçâo é decorrente do Procosso Licitatório n" 007/2023 - Pregão Eletrônico n0 007/2023 - Ata de Registro de

Prêços FMS N' 015/2023 - doravante denominado PROCESSO e que se regêrá pelâ Lei Federal n' 8.666 de 2'1 de junho de

1993, e modificaçoes subsequentes; pelos leÍmos da proplsta vencedoÍa, pade integranie desle contrato: pelo estabelecido

no Edital e seus anexos, pelos preceitos de diÍeito públi@, aplicando-se-lhes supletivamente, os principios da Teoria Geral

dos Contratos e as disposiÉes de direito privado: atendidas as cláusulas. e condiçôes que se enuncian a seguir:

CúUSULA PRIÍrlElRA - DO OBJETO - Aquisição de insumos laboratoriais, para atender as necessidades do Laboratóno

Municipal de Análise Clinicas de Châ Grande, conÍorme especificaçóes e quantidades indicadâs no Anexo ll, parte integrante

deste contrato independenle de transcnção.

Perágrafo Primêiro - O presênte Conkato não poderá ser objeto de cessáo ou kansíerência, no lodo cu em paí1e.

cúusuLA SEGUNDA. DA FINALIoADE - O objeto deste Contrato destina-se ao desenvolvimento das atividades normars

do Fundo Municipal de Saúde, através do Laboratório Municipal de Análise Clínicas de Châ Grande.

CúUSULA TERCEIRA - DO PRAZO - O presênle Conkato vigorará até 3'l de dezembro de 2024, .ontados a paÍtir de sua
assinatuÍa, podendo ser prorÍogado, nos termos da legislaçâo pertinente.

cúusuLA QUARTA - DO VALOR E COI{D|CÔES DE PAGAMENTO - Atribui-se a esse Contrêlc o vator de R$ 981,94
(Novecentos ê oitente e um rêais e novênta ê quatro centavos) referente ao valor total do objelo previsto nâ Cláusulâ
PÍimeira, para a totalidade do peÍÍodo mêrcionado na Cláusula Terceira, coníorme oetalhamento a seg.lir:

frENS - EXCLUSIVO PARA MICROEMPREIiAS E E PRESAS DE PEQUEN0 PORTE (aítigo 48. llt da Loi 123/2006)
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ParágÍaÍo PrimeiÍo . Os pagamentos serão eÍetuâdos mediante crédito em conta corrente da conkatada, por ordem

bancáÍia, em âté 30 (trintâ) dias consecutivos, a contar dl recebimento deÍnit:vo. quando mantidas as mesmas condiçoes

iniciais de habilitaçâo e caso nâo hajâ fato impeditivo para (' qualtenha concoíido à contratada.

ParágÍaÍo Sogundo .0s pagamentos serâo realLzados integralmente. em correspondência corn os produtos efelivamente

entregues no mês anterior ao do pagamento.

Parágrefo Terceiro - A nota fiscal devidamente atestadil deverá ser apresentada na Tesouraria oo Fundo Municipal de

Saúde dê Chã GÍande/PE, Localizada na Avenida São Josc, n' '101. Centro. Chá Grande/PE.

a) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS,

b) Certidâo Negativa de Débtos Relativos a Tributos FedeÍais. Dívida Ativa da União e INSS, expêdida pela

Secr6taria da Receita Federal do Brasil;

cl Certidâo Negativa de Débitos Trabalhisüs - CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho. comprovando a

inexistência dê débitos inadimplidos perante ê Justiça do Trabalho:

d) Prova de regularidade ccm as Fazendas [:stadual e Municipal do domicilio ou sede da contratada.

ParágraÍo Quinto - 0 pagâmento será realizado, após a apresenlação pela Contratada da notâ Íiscal devidamente
preenchida e indicação do banco, agência e conta banúria da empresa que receberá o valôr do objeto.

PeÍágraío Sêxlo . Nâo haveÍá, sob hipótese alguma, paga nênto antecipado.

Parágrafo Sétimo - Nenhum pagamento será eÍetuado à adjudicatária enquanto pendente de liqutdaÇáo qualquer obrigaçâo.
Esse Íato não sêrá gêrador de direito a reajuslamento de pÍeçós ou à atualização monetária.

ParágraÍo Oitavo . A notâ fiscsl que for apresentada com erro, ou observada qualquer ciÍcunstánc a que desaconselhe o
pagamento, será devolvida à contratede, pâra coneçã,) e nesse caso o prâzo previsto no parágrafo pÍimêiro será

intenompido. A contagem do prazo previsto pera pagamenb seÍá iniciâda a partir da respective regularização.

Parágrafo Nono - Eventueis atrasos nos pagamentos imputáveis à contrâtada nâo gerarão direito a qualquer atualizaçeo.

Perágrafo Décimo - A adjudicâtária nâo poderá apresí)nlâr nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado no
Contrâto.

Parágrafo Décimo Píimêiro - Devorão estar inclusos nos lreços apresentados todos os gastos do frete, embalagem e todos
e quâisquer tributos, sejam eles sociais, kabalhistâs, previdenciários, flscais. comerciais ou de qualquer outra natureza
resultantes da execução do contrato.

CúUSULA QUINTA - DA ATUALIZACÃO MONETÁRB - Ocorrendo atraso no pagamento. e desde que para tanto, a
contratada não tenha concorrido de alguma forma; haverá incidência de atuâlização monelária sobre o valor devido, pela
variação acumulada do IPC,q,/IBGE ocon,da entre a data Íinal prevista para o pagamento e a data de sua eíetiva realizaçáo.

cúusuLA sExTA - 0o REAJUSTE - Não será concedico reajuste ou coíeção monetária ao vâtor do contrato.

Parágraío Único - Fica assegurado o reequilibrio econômico-Íinanceiro inicial do Contrato. mediante a supeÍveniência de fato
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cúusuLA SETtMA - oA ExECUcÃo oo ETo 00 CONTRATo - 0s produtos adquiridos deverâo ser entregues na

Central de Abastecimento Farmacêutico, localizado na Rua Joaquim José [.4iranda, n0 19-A - Manoel Simôes Barbosa - Chã

Grande - PE (Salâo PaÍoquial), ocasião em que será pÍc,cedida a coníerência dos produtos entregues, e a verificação se

esEo de acordo com as câracterísticas e quantitativos descÍitos na 0rdem de Fornecimento.

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias conidos. e do recebimento da Ordem de

Fomedmento, emitida pelo Fundo Municpal de Saude de Chã Grande, no horátio das 07h00min às 13h00min.

Parágrafo Sêgundo: Os produtos serão recebidos deÍinitivamente após a veriíicação da qualidade e quantidade dos produtos

e consequente aceitaÉo, mediante atestaCo do setor respcnsâvel.

Parágraío Torcoiro: O prazo de validade dos produtos, não poderá ser inferior a 12 (doze) meses contados a pa(ir da data

de entrega dos respectivos produtos solicitados na Ordem de Íornecimento emitida pelo Fundo l\4unicipal de Saúde de Châ

Grandê.

ParágraÍo Quarto: O transporte, carga e a descârgâ dos produtos correrâo por conta da Conkatada. sen qualquer custo

adicional solicilado postêriormenle ao Fundo Municipal de Saúde de Châ Grande/PE.

ParágÍafo Quinto: 0 recebimênto provisóÍio ou definitivo do serviço e do objeto náo exclui a responsabilidade da Contratada
pelos prêjuizos resultantes da inconeta execuÉo do contrato.

Parágíaío Sétimo: 0s produtos serão rêcêbidos de modc imediato e definitrvo. sendo de responsabrlidade do Íornecedor

beneficiário os padroes adequados de segurança e queladade, cabendo-lhe sanar quaisquer irreoularidades detectadas
quando da utilização dos Íresmos.

ParágraÍo Oitavo - Será dêsignada a sêrvidora Luciana Sebastiana da Silva, Coordenadora de Ass stência Farmacêutica,

matÍícula 944950 como GESToRA D0 CoNTRATO e a servidora Íylaria Aparecida de oliveira, Diretora Laboratonal.
matricula 944941 como FISCAL 0O CONTRATO, responsável pelo acompanhamenlo e fiscalizacão da entrega dos produtos,

anotendo em registÍo próprio todas as ocorrências relacionadas à execuÇâo ê determrnaÇAo, tudo o que íor necessâío á

regularização de Íalhas ou defeitos observados na execuçâl do Contrato.

CúUSULÁ OITAVA - DA SUBCONTRATACÂO - A subcontratação depende de autorização prévia da Conkatanle, a quem
incumbe avaliar sê a subcontrataçáo cumpre os requjsitos de qualificação técnica, além da regularidade fiscal e trabalhista
nêcêssários à execuçâo do objeto.

Parágrafo Primeiro - A Contratada, na execução do contrato, sem prejuizo das responsabilidades contratuais e legais,
poderá subcontratar pârte do objeto destê termo de reÍerência, até o limite máximo de 30%, com prévia autorizaçâo do Fundo
Municipalde Saúde de Chá Grande/PE.

PaíágraÍo Sêgundo - Em qualquer hipolese de subcontÍêtaçáo, permanece a responsabilidade lntegral da Contratada pela
perfeita execução contratual, cabendolhe realizaÍ a supen,isão e coordenaçâo das atividades da subcontrataçâo, bem como
responder perante a Contratante pelo r goroso cumprimento das obrigaçoes contratua s correspondentes ao objeto da
subcontÍataçâo.

cúusuLA NoNA - DAS OBRIGACÔES DA CONTRATADA - E responsabilidade da CoNTRATADA a execuçâo objelo
contratual em eskeita observância da leEislaçáo vrgente para contrataçoes públicas, as especificaçôes lécnicâs contidas no
edital e seus anexos, bem como em suas propostas, assur,.indo integralmente as seguintes obrigaçÕes

a) Fornecer o objeto no prazo ê na forma de enlrega estabelecidos no Termo de ReÍerência e nâ proposta. com
indicações reÍerentes à marca/fabricánte, ficando sujeita à multa estabêlecida no contrato. bem como às prescÍiçoes

AV. Sõo José. n' l0l. Cenho. Chõ Grqnde-lq, CEP 55.ó3í.000
E-moil ouvldeÍio@chqgrflÍtdê.pe.goy.pÍ |

IeleÍone:8I 3537-l140 | GNPJ: 11.049.80ó/m0l -90
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Parágrafo Soxto: A Contratada Íicará obrigada a trocar o produto que vier a ser recusado por não atender à especificaçáo do

Anexo ll/Ordem de Fornecimênto, sem que isto âcarrete qualquer ônus à administração ou importe na relevância das sançoes
previstas na lêgislâçáo vigente. O prazo para enkega do(s) novo(s) produto(s) será de até 48 (quarênta e oito) horas
contadas êm dias úteis, a conter da notiÍicação à contratada, às suas cuslas. sêm prêjuizo da aplicaçâo das
penalidades.
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da Lei das Licitaçoes e Conkatos Administrativos. respondendo pelas consequências de sua inobservância total ou

parcial;

b) Manter.se, durantê toda a vigéncia e execução do contrato, em compatibilidade com as obÍigaçôes assumidas,

com as condiFes de habilitaÉo e quâlificação exigidâs no Termo de Referência;

c) Atender ao chamado e/ou à correçáo do deÍeito denko do prazo estabelecrdo neste instrunento. A Não realização

dentro do prâzo, a Conkâtada estaÍá sujeita à multa estabelecida noContrato:

d) Acêitar, nas mesmas condiÉes de sua proposta, os acréscimos ou supressões do Íornecimento ora contratado.
que porventura se Íizerem necessários, a critério da Contratante;

e) Assumir integral responsabilidade sobre extravios ou danos ocoÍidos no trânsporte dos objetos, qualquer que seja

sua causa:
Í) Comunicar, por escrito, à Contratante, qualquer fato exkaordinário ou anormal que ocorrer no fornecimento do

objeto contratado;
g) Arcâr com todas es despesas decoÍrentes de uma eventual subst(uição do objeto. em caso de reposição do

mesm0;
hl Prestar esclaÍêcimsntos ao Contratantê, quando solicitado, no que Íor reÍerente à entrega e a quaisquer

ocúnências relecionadas aos produtos;

i) Assumir integral responsabilidadê pelos danos eventuais causados à contratante ou a terceiros no fornecimento

ora ajustado, não excluindo ou reduzindo tal responsabilidade à fiscalizaÇão ou acompanhâmento rêalizado pela

Contratante.

i) Assumir responsabilidade por todos os gastos com encârgos previdenciários e obrigaÇoes sociais previstos na

legislaÉo social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não

mentsrão nenhum vinculo emprogatício com o MUNlClPl0.
k) ResponsabilizaÊse por todos cs encargos Íiscais e comerciais resultantes dêsta conkataÇã0.

0 ResponsabilizaÊse pêlo Transporte do produto objeto do presenle Contrato, e todos os ônus, relativos ao
fomecimento, inclusive lÍête, desde â origem até sua entrega no local de deslino. bêm corno cumprir, as normas

adequadas Íelativas ao transpo(e do produto objetc do presente termo:

m) Enlregar o produto acondicionado de Íorma adequada garantindo sua intêgridâde Íísicâ;

n) Responsabilizar-se poÍ quaisqueÍ multas ou despesas de qualqueí nalurêza em decorrêncra de descumprimenlo
de qualquêr cláusula ou mndição do contrato, dispositivo legal ou regulamenlo. por sua parte:

o) Observar rigorosamento todas as êspecifica@es gerais, que originou esta contrataçâo e de sua proposta:
p) Manter número teleíônico e e"mail atualizados de êscritório ou firma para contalo e intermediação lunto á

contratante;

cúusulA oÉcltlA - DAs oBRIGAcoES Do CoNTRATANTE - São obngações do Fundo Munrcipat de Saúdê de chã
Grande/PE:

a) Receber o ob,eto nas condiÇoês estabelecides neste Contrelo.
b) Verificar â conformidãdê dos bens recebidos com as especiÍcaçóes constantes no Termo de ReÍerência e dâ
proposta para Íins de aceitação e recebimento definitivo.
c) Comunicar à Contratada, poÍ escÍito, sobÍe impeíeiÉes, Íalhas ou irregularidades veriÍicadas no obleto fornecido
para que seja substituído. reparado ou corÍigido.
d) Acompanhar e fisc€lizar o cumprimento das obígâçôes da Conlratada através de servidor responsável designado.
e) Efetuar o pagamento à Contrâtâda no valor correspondente ao fornecimento do objelo. no prazo e forma
êstabêlecidos neste Conkato.

0 Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigações contratuâis.
g) A Administraçáo não respondêrá por quaisquer compromissos assumidos pêla Conlratada com terceiros, ainda
que vinculadas à execuçao do contrato, bem como por qualquer dano causêdo a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ousubcrdinados.

cúusuLA DÉcliilA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES - Com fundamento no Art.7' da Lei Federat n.o 10.520t2002. trcará
impedido de |icitar e contratar mm a Administração Pública Municipal. pelo prazo deate 5 (cinco) anos sem prejuízo de multa
de até 30% (tÍinta por cento), do valor esiimado para ARP e demais cominações legais, nos seguintes casos:

a) Apresentar documentaçáo falsa
b) Ensejar o Íetardamênto da execuçáo do objeto;
c) Falhar na execução do contÍato:

AV. Sôo José. n" l0l , Cenlro, Chõ Grqnde-FE. CEP 55.ó34-000
E-moit ouvidorio@chqgíqnde.pe.gov.fr 

1

Ieleíone:81 3537-ll4O I CNPJ: I Lü9.80ó/mOl -90
Slte www.chogÍonde.pê.goy.br

,l ti



Chãr Grande
u") t" tl,*.t,,

-i.*,',".trr

000611
ffut

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Parágrafo Primeiro - Para condutas descritas nas alineas "a", "d". "e", "í'. 'g', "h' e 'i", será aplicada multa de no máximo

30% (trintâ por c€nto) do valor do contrato.

Parágrafo Segundo - O rêtardamênto da execução previsto na alinea "b', estârá configurado quando a Contratada:

a) Deixar de iniciar, sem causa justilicada, a exec,Jção do conkato, após 07 (sete) dias, contados da data constante

na oÍdem de Íornecimento;

b) Deixar de rêalizar, sem causa justificada, as obrigaçôes deÍinidas no contrato poÍ 03 (três) dias seguidos ou por 10

(dez) dias intercalados.

ParágreÍo Teícêiro - Será deduzido do valor da multa apiicada em razáo de Íalha na execuçâo do contrato, de que kata a

alínea'c', o valor relativo às multas âplicâdas em râzâo do Parágrafo Sexto.

Parágnío Quarto - A falha na execução do contrato prêvista no subitem c estará conÍigurada quando a Contratada se

enquadrar em pelo mênos uma das siluaçÕes pÍevistas ra tabela 3 do item PârágÍaÍo Sexlo desta cláusula, respeitada a

graduaçáo de infraçoes confoÍme a tabela 1 a seguir, e alcançar o total de 20 (vinte) pontos, cumulâtlvamente.

TÂBELA ,1

t- Eãrrr-f
1

2 J
4

4 5

5 8

10

Parágrafo Quinto - O comportemento previsto no Parágrafo Quarto estaÍá conÍiguÍado quândo a Contrâtada executar atos

tais como os descÍitos nos a(igos 92. parágrefo único, 96 e 97 parágralo Únrco. da Lei n" 8.66611993.

PaÉgrafo Sexto - Pelo descumprimento dâs obrigaçoes contratuais, a Admrnistração aplicará mullas conforme a graduaçâo

êstebelecida nas tabelâs seguintes:

0,2% sobre o valor da ordem de fomecimento a quê se refere o descurnprimento da obri

6

a

0,4% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se reÍere o descump_!t!ento da obIgajqg
0,8% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se relere o descumprimento da obrigasêq

1,6% sobre o valor da ordem de fornecim ,en!o q_g!e se refere o descump!mento da oq1sêç9o

3.2% sobre o valor da ordem de fornecimenlo a re se reíere o descumpr mento da obrigaÇá0

4,0% sobre o valor da ordem de lornecimento a que se refere o descumprimento da oqrLgqlqg

TABELA 3

Grau
1

2

3

4

5

6

Descri l_Gr3u
Executar Íomecimento incompleto. paliativo, provisório como poÍ caráter

rmanente. ou deixar de Íovidenciar recom a0 com lementarS

Fomecer iníoÍmaÉo pérfida de fomecimento ou substituiÍ material licitado por

outÍo de ualidade inÍerior

2 Por l)coÍencre

2 Por Ocorrência

AV. Sôo José. n" l0l, CenlÍo. Chô GÍonde-Éq, CEP 55.ó34-000
E-moil ouvidoÍio@chqgÍiinde.pi.gov.F I
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Item

1

2

d) Nâo assinar a Ata de Registro de Preços e Contrato no pÍazo estabelecido:

o) Comportar-se de modo inidôneo;

0 Não mantiver a proposta;

g) Deixar de entregâr documentaÉo exigida no cenamei

h) Cometer Íraude íscâl;
i) Fizer declaração Íalsâ.

Ponlos da lnÍrecão
2

3

T.qBELA 2

lncidência

Ill
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Suspender ou interromper, sa.vo motivo de forÇa maior ou caso fortuito, OS Por dia
fornecimentos contratados desi nad

Utilizar as dependências da Contratante para fins diversos do objelo do

contrato.
I Por ocorrência

lo
5

Recusar a execuÉo de fornecimento determjnado pela Fiscalizaçáo, sem

ficado.motivo

Permitir situaçâo que crie a possibilidade de causar ou que cause dano fÍsico
lesâo co oralou uências letais

Retirar das dependências do Contratante quaisqi-rer equipamentos ou materiais

de consumo s em conkâlo. sem aúto

c Por 0conência

a

6 Por ocoÍência

Por item e por

ocorrência

P OE DE:

Manter a documenlação de habiltação atualizada

Cum r horário estabelecido lo contrato ou deteímrnado pêla FiscalizaÇâo

Cumprir detsrminaÉo da FiscalizaÉo para controle de acesso de seus

funcionários.

Cu rir determ Íormalou nstru 0 com le.nentar da Fiscalização

Por item

ocorrência

po, 
I

-l
e

Por 0corrência

Por 0coíência

Por 0coíência
Cumprir quaisqueÍ dos itens do conlrato e seus anexos nâo previslos nesta

tabelâ de multas, após Íeincidência Íormâlmenle notiÍicada pela unidade

fiscalizadorâ.

EnÍegar a garantia contratuai eventualmente exigida nos termos e p raz0s
Porda

esti lados

PaÍágÍaío Sétimo - A sançáo de multa poderá ser aplicada à Contratada junlamente com a de inpedimento de licitar e

contratar estabslecida no CapuÍ desta cláusula.

ParágraÍo Oitavo - As inÍraçoes serão crnsideradas re ncidenles se, no prazo de 07 (sete) dias coíidos a crntar da

aplicâÇáo da penalidade, a Contratada cometer a nesma infraçã0. cabendo a aplicação em dobro das multas

conespondentes, sem prejuízo dâ rescisão conlratual.

Pârágrafo Nono - Nenhuma penâlidade será aplicada sem o devido PÍocesso Adminislrativo de Aplicação de Penaldade -

PAAP, devendo ser observado o disposto no Decreto Estadual n0 42.191/2015 e no Decreto Estadual n0 44.948/2017.

Parágrafo Déclmo - A cÍitéÍio da autoridâde competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagâmento a ser

efetuado ao contratado.

ParágÍaÍo Décimo Primeiro - Após esgotados os meios de execuçâo direta da sançâo de multa indicados no Parágrafo

Décimo acima, o contrâlâdo ser.á notificado para recolher a importância dêvida no prazo de 15 (quinze) dias, contedos do

recebimento da comunicaçáo oficiâ|.

ParágraÍo Décimo Sêgundo - Deconido o prazo previsto no ParágÍafo Décimo Terceiro, o contÍatanle encaminhará a multa

para cobranÇa judicial.

Parágrafo Décimo TerceiÍo - A AdmiristraÉo poderá, em situaçoes excepcionais devidamente molivadas, efêtuar a

rêtenção cautelar do valor da multa antes da conclusão do procedimento administrativo.

CúUSULA oÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÀO - A rnexecução torat ou parcial do presente Contraro enseJará a sua

rescisâo, com as consequências conkatuais e as previstas em lei ou regulamento.

Parágrafo Primeiro - lnadimplemento im0ulável à conúatada - 0 contratante poderá rescindir admrnistralivamente, o
presente Contrato nas hipóteses pÍevistas no artigo 78 la Xll e XVll da Lei 8.666i93 sem que caiba à contratada direito a

alquer indenizaçâo, sem preluízo das penalidades pertinentes em processo administrativo regu ar

3
Por item e por

ocorrência

P graÍo Segundo - 0 presente Contuato poderá ser rescindido consensualmente. mediante a ocorrência da hipótese
stanoincisoxvll doa so78daLei8.666ie3 

í:yffi::â"i§? ii,kÍíri""--

3

4

5

ô

7

8

I

11

12

13
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ParágraÍo Tercairo - 0 presente Contrato poderá ser r€,scindido amigavelmente. por acordo entre as partes; reduzida a

termo no processo de licitaçáo, desde que haja conveniência para a Administração. Artigo 79, ll da Lei 8.666/93.

Parágrafo Querto - Este Contrato poderá ser rescindido judicialmente nos termos da legislação processual vigente. Artigo
79, lll da Lei 8.666/93.

ParágÍaÍo Quinto - Quândo a rescisão ocorrer com tundamento nos incisos Xll a XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93, sem que
haja culpa da contratada seÍá esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido. Artigo 79
parágraÍo 20 da Lei 8.666/93.

Parágrafo Soxto - A rescisão administrativa ou amigável será precedida de âutorizaçâo escÍita e fundamentada. Artigo 79
parágraÍo lo da Lei 8.666/93.

cúusuLA oÉctm rrncetm - DAs DESPESAS Do coNTRATo - constituirá encargo exc usivo da contratada o
pagamento dê trjbutos, taÍías e dêspesas dêcorrentes da êxecuÇâo do objelo deste Contrato.

ParágraÍo Único: Serão da contratada todas as espesâs dêcoíentes de encargos lrabalhistas. previdenciários. fiscais e

comerciais, deconentes da execução do Contralo. Artigo 71 da 1ei8.666/93.

cúUSULA 0ÉcllrA QUARTA - DoS REGURSoS oRCAMENTÁRloS - As despesas dêcorrentes deste contrato correrão
por conta dos recursos a seguir especiÍicados: Órgão: 8000 - Secretâna de Sâúde - Ljnidade: 8002 - Fundo l\4unicipal de

Saúde - Alividade: 10.302.1014.2.852 - ManutenÉo e Oualificação da Rede Especializada de Saúde - Elemênto de

Dêspesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

cúUSULA DÉclilA QUINTA - DA RESPoNSABILIDADE clvlL - A contratada responderá por perdas e danos que vrer a

soÍrer o contratante, ou terceiÍos, êm razâo de açâo ou omissâo, dolosa ou culposa, da conlratada ou de seus prepostos.

independentemente de outras cominaFês contratuais oL, legais a quê estiver sujeita: nâo excluindo ou Íeduzindo estâ

responsabilidadê, a Íiscalizaçáo ou o acompanhamênto peio conkatante. Artigo 70 da tei 8.666/93

cúusuLA oÉcrua srxra - oos ecnÉsctmos e sUPRESSOE - A quantidade inicialmente contratada poderá sers
acÍescida ou supÍimida dentro dos limitês previstos no paráErafo primeiro do arligo 65 da Lei n0 8.666/93.

CúuSUt-l OÉCtftl SÉttttl . OIS llffnaCOes - As alteraçoes, porventura nêcessárias, ao bom, e fiel cumprimento do

objeto deste Contreto serâo êfetivadas na íormâ do ârtigo 65 da 1ei8.666/93, através de Termo Aditivo.

CúUSULA OÉCtm OfmVl - DO FORO - O Íoro dc presente Contrato será o da comarcâ de Gravatá/PE, excluÍdo
qualquer oufo.

E, por estarem justos. e acordâdos, o presente Contrato em quaÍo vias de igual teor, e para um só eíeito legal, na

nam.presença das mu#ras que
CIRURGICA FAMED
DtsTRtBlltooRÀ DE L'rur' i . Á r À st o orsrq8u,Dotu

HO5P|TAjl0978l06000l l8

Jairo A orim Paiva

cPF N" 353.431.684-3,1

SecretáÍio Municipal de Saúde
CONTRATANTE

Lindembêrg Cavalcanti Laurentino
CIRURGICA FAMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

HOSPITALARES EIRELI ME

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

E:

+ o:z Á52 Âe\" 6o NOME
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